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Protocolo 0041654065

ERRATA N°0041430039

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 312/2022

PREGÃO ELETRÔNICO N° 648/2021

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0036.069973/2021-99

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA, EVENTUAL E PARCELADA CONTRATAÇÃO DE MATERIAIS DE

CONSUMO (MEDICAMENTOS E/OU PRODUTOS PARA SAÚDE)- SESAU.

AVISO DE ERRATA

A Superintendência Estadual de Licitações – SUPEL torna público aos interessados, em especial as detentoras do

Registro de Preços, que a Ata em epígrafe, publicada na edição do Diário Oficial do Estado do dia 05/12/2022, sofreu as

seguintes correções:

ONDE SE LÊ:

Origem: Pregão Eletrônico nº 648/2022

LEIA-SE:

Origem: Pregão Eletrônico nº 648/2021

Prevalecendo os demais dizeres.

Porto Velho, 04 de setembro de 2023.

ALCINEY SOARES DE LIMA JÚNIOR

Coordenador do Sistema de Registro de Preços/SUPEL

Protocolo 0041430039

ATA N°0041479234

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 238/ 2023/SUPEL_RO

Origem: Pregão Eletrônico nº 300/ 2023

Data da Homologação: 29/ 08/2023 Processo nº 0015.000378/ 2023-49

Órgão Participante: Agência de Defesa Sanitária Agrosilvopastoril do Estado de Rondônia - IDARON

Órgão gerenciador: Superintendência Estadual de Compras e Licitações - SUPEL

CLÁUSULA I – IDENTIFICAÇÃO DO(S) FORNECEDOR(S)REGISTRADO(S).

A identificação dos detentoresestá inserida no anexo único desta ata.

CLÁUSULA II – DO OBJETO

Registro de Preços visando futura e eventual contratação de empresas especializadas para confecção e fornecimento

de material de gráfico de impressão (cartaz, banner, folder, outdoors, e outros, assim como de agenda institucional

permanente, calendário de mesa e parede) para atender as necessidades e demandas e ações de Educação sanitária

em Sanidade Animal e Capacitação Continuada realizadas pela Agência de Defesa Sanitária Agrosilvopastoril do Estado

de Rondônia - IDARON.

CLÁUSULA III – DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

A validade desta ata de registro de preços será de 12 (doze) meses, contados a partir da publicação no Diário Oficial

do Estado.

CLÁUSULA IV – DA UTILIZAÇÃO DESTA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃO NÃO PARTICIPANTE

A Adesão ao presente Registro de Preços fica condicionada ao atendimento das determinações do Estado de Rondônia,

após autorização expressa do órgão gerenciador – Superintendência Estadual de Compras e Licitações – SUPEL.

A adesão fica ainda condicionada às exigências dispostas no Art. 26 do Decreto Estadual nº 18.340/2013.

As aquisições ou as contratações adicionais (caronas) não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta

por cento) dos quantitativos dos itens registrados na ata de registro de preços.

O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro dos preços não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do

quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços, independentemente do número de órgãos não

participantes que aderirem.

CLÁUSULA V – DA REVISÃO E CANCELAMENTO DO REGISTRO

De acordo com artigo 21 e 22 do Decreto Estadual 18.340/2013 os preços registrados poderão ser revistos em

decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens
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registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as

disposições contidas na alínea "d" do inciso II do caput do artigo 65 da Lei 8.666/93

Nos termos do Decreto Estadual 25.969 de 07 de abril de 2021, os preços registrados serão mantidos inalterados por

todo o período de vigência da Ata de Registro de Preços - ARP, admitida sua revisão, para majorar ou minorar os

preços registrados, em casos excepcionais, nas hipóteses legais e considerando os preços vigentes de mercado.

A revisão de preços prevista no caput do artigo 23B do Decreto Estadual 25.969 precederá de requerimento: I - do

detentor da ata, que deverá fazê-la antes do pedido de fornecimento e, instruindo seu pedido com documentação

probatória de majoração de preço do mercado e a oneração de custos; ou II - pelo órgão participante ou órgão

interessado, comprovando por meio de pesquisas de preços que há minoração do valor originalmente registrado.

Nos termos do § 2° do Decreto 25.969/2021, se comprovada a majoração dos valores de mercado nas hipóteses da

alínea “d” do inciso II do artigo 65 da Lei n° 8.666, de 1993, o órgão gerenciador da Ata convocará, antes da efetiva

alteração de preços, as demais licitantes na ordem de classificação original para que manifestem interesse em manter

o preço original registrado em ata, de modo que, inexistindo interessados dispostos em manter o valor da ARP; os

preços poderão ser revisados conforme disposto no caputartigo 23B.

Conforme disposto no § 4°do Decreto 25.969/2021. a revisão aprovada não poderá ultrapassar o preço praticado no

mercado e deverá manter a diferença percentual apurada entre o preço originalmente constante da proposta e o

preço de mercado vigente à época do registro.

O Decreto Estadual 18.340/2013 dispõe ainda no artigo 25, sobre as hipóteses do cancelamento do preço registrado,

que poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento

da ata, devidamente comprovados e justificados, por razão de interesse público; ou II - a pedido do fornecedor

O preço registrado também poderá ser cancelado nas hipóteses do artigo 24 do Decreto Estadual 18.340/2013,

quando o fornecedor descumprir total ou parcialmente as condições da ata de registro de preços; não retirar a nota de

empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, não aceitar reduzir o seu preço

registrado, na hipótese deste se tornar superior aqueles praticados no mercado, ou sofrer sanção prevista na forma do

artigo 87 da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA VI - DA FORMAÇÃO DE CADASTRO RESERVA

A apresentação de novas propostas para compor o cadastro de reserva não prejudicará o resultado do certame em

relação ao licitante melhor classificado.

Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas contratações e somente será utilizada

caso o melhor colocado no certame tenha seu registro cancelado ou revogado, nas hipóteses previstas no Decreto

Estadual 18.340/2013.

Para o registro do preço dos demais licitantes será exigida a análise da habilitação.

CLÁUSULA VI - DAS CONDIÇÕES A SEREM OBSERVADAS NAS FUTURAS CONTRATAÇÕES

As condições gerais referentes ao fornecimento, tais como prazo e local de entrega e recebimento do objeto,

obrigações da Administração e do fornecedor detentor do registro e penalidades, encontram-se definidas no Termo de

Referência e Edital da licitação, partes integrantes da presente Ata.

É vedado o aditamento dos quantitativos consignados na Ata de Registro de Preços, conforme o disposto no §1° do

artigo 15 do Decreto Estadual nº 18.340/2013.

A detentora do registro fica obrigada a atender a todas as ordens de fornecimento efetuadas pelo órgão participante,

durante a vigência desta ata.

CLÁUSULA VII – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações de que deles poderão advir,

facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo assegurada à Detentora do registro

de preços a preferência em igualdade de condições.

Fica a empresa detentora ciente que a publicidade da ata de registro de preços na imprensa oficial terá efeito de

compromisso nas condições ofertadas e pactuadas na proposta apresentada à licitação.

A Ata de Registro de Preços, os ajustes dela decorrentes, suas alterações e rescisões obedecerão ao Decreto Estadual

18.340/13, Lei Federal nº 8.666/93, demais normas complementares e disposições desta Ata e do Edital que a

precedeu, aplicáveis à execução e especialmente aos casos omissos.

Fazem parte integrante desta Ata, para todos os efeitos legais: o Edital de Licitação e seus anexos, bem como, o

ANEXOÚNICO desta ata que contém os preços registrados e respectivos detentores.

CLÁUSULA VIII - DO FORO
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Para dirimir eventuais conflitos oriundos desta Ata, é competente o Foro da Comarca de Porto Velho/RO, excluindo-se

qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

ANEXO ÚNICO

ITEM ESPECIFICAÇÃO
CONSUMO

ESTIMADO
UNID. MARCA

PREÇO

MERCADO

PREÇO

REGISTRADO
DIF. % DETENTORA

1

Folder em papel couche brilho 115g/

m², formato A4, com medidas de

21x29,7cm aberto (LxA). Refilado,

sem verniz, 2 dobras paralelas

impresso nos dois lados 4x4 cores

CMYK.

100000 UND PRÓPRIA R$ 0,21 R$ 0,17 -19,05
RB FLEXO

LTDA

2

Cartaz em papel couchê brilho 115g/

m², com medidas de 46X64 cm (LxA).

Refilado, sem verniz, com fita dupla

face para fixação. 4x0 cores CMYK.

5000 UND JCP R$ 1,10 R$ 1,10 0
JULIANA

CORREA PAZ

3

Folheto confeccionado em papel

couchê brilho, 75g/ m², com medidas

de 21x10cm (LxA), tendo as duas

faces impressas em 4x4 CMYK

100000 UND PRÓPRIA R$ 0,15 R$ 0,05 -66,67
RB FLEXO

LTDA

4

Panfleto confeccionado em papel

couchê brilho, 75g/ m², com medidas

de 29,7x21cm (LxA), tendo as duas

faces impressas em 4x4 CMYK

400000 UND PRÓPRIA R$ 0,16 R$ 0,12 -25
RB FLEXO

LTDA

5

Banner confeccionado em lona de

280 fios, com medidas de

0,90x1,30cm sendo impresso

acabamento de madeira com

borrachas nas extremidades, 4x0

cores CMYK, com laminação fosca,

ponta plástica e cordão de nylon nas

partes superior e inferior do material.

1000 UND PRINT R$ 44,33 R$ 16,66 -62,42

EVOLUA

TECNOLOGIC

COMERCIO E

SERVIÇOS

LTDA

6

Faixa confeccionada em lona de 280

fios, com medidas de 4mx 0,80cm

sendo impressa acabamento de

madeira com borrachas nas

extremidades 4x0 cores CMYK, com

laminação fosca, ponta plástica e

cordão de nylon nas partes superior e

inferior do material.

500 UND PRINT R$ 86,50 R$ 46,06 -46,75

EVOLUA

TECNOLOGIC

COMERCIO E

SERVIÇOS

LTDA

7

Calendário triples: duas faces

impressas, tamanho 15 x 21 cm,

papel supremo, gramatura 350 g/

m2. Acabamento em dobra. CMYK

20000 UND GP R$ 4,49 R$ 1,10 -75,5
GRAFICA

PORTO LTDA

8

Calendário triplex espiral com miolo:

contendo 13 folhas tendo as duas

faces impressas em 4 cores CMYK.

Papel couchê 170g tamanho 15 x 21

cm, supremo, gramatura 350 g/ m2.

Acabamento com garra wier-o.

20000 UND GP R$ 9,17 R$ 3,10 -66,19
GRAFICA

PORTO LTDA
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9

Calendário de parede - Base 50 x 36

cm 250 g/ m2, impressos à 4x0 cores.

12 folhas com calendário no tamanho

aberto 23 x 16 cm em papel offset

120 g/m2, impressos à 4x0 cores

CMYK. Folhas grampeadas na base,

com picote para destaque.

60000 UND PRÓPRIA R$ 4,60 R$ 2,45 -46,74

INDUSTRIA

GRAFICA

BRASILEIRA

LTDA

10

Cartilha: Cartilha no formato 16cm x

21cm (fechado) e 32 cm x 21cm

(aberto), 32 páginas, capa em papel

couchê brilho 180g, 4/ 4 cores CMYK.

Miolo: 28 páginas em papel couchê

brilho 115g, 4/4 cores. Acabamento:

tipo canoa com 2 grampos.

30000 UND PRÓPRIA R$ 3,36 R$ 2,28 -32,14
RB FLEXO

LTDA

11

Agenda permanente, impressão e

produção gráfica em cores, capa

dura plastificação fosca, contracapa,

páginas iniciais, folhas separadoras

de meses, páginas com marcação

para dia/ mês/ano e logo,

acabamento encadernação e elástico

para fechamento, acompanha

marcadores de páginas. Capa dura:

em papelão paraná tipo Holler para

cartolagem e artesanato, recoberto

por papel fosco com aplicação de

verniz nas artes em destaque.

Impressão 4x0 CMYK. Miolo papel

sulfite páginas preto e branca duas

faces. Miolo folha abre-mês colche

brilho gramatura 120g impressão 4x4

duas faces.

5000 UND GP R$ 20,30 R$ 18,40 -9,36
GRAFICA

PORTO LTDA

12

Outdoor papel off-set de 75 a 90 g/

m2, para colagem. Confecção e

instalação de placa tipo outdoor,

incluindo impressão digital de alta

definição, colagem,

impermeabilização: medidas 9m x

3m (LxA), impressão digital em

policromia de alta resolução CMYK.

Para impressão deverá ser utilizada

tinta eco solvente resistente à luz UV.

Unidades expostas por 02 (duas)

semanas, de acordo com as etapas

de campanhas de declaração de

rebanhos: primeira etapa (abril/maio)

e segunda etapa

(outubro/novembro). Instalados, por

etapas de campanha, Especificação

Completa conforme EDITAL.

160 UND VS R$ 734,63 R$ 734,00 -0,09

VERSATIL

INDUSTRIA

GRAFICA

LTDA
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15

Calendário de parede - Base 50 x 36

cm 250 g/ m2, impressos à 4x0 cores.

12 folhas com calendário no tamanho

aberto 23 x 16 cm em papel offset

120 g/m2, impressos à 4x0 cores

CMYK. Folhas grampeadas na base,

com picote para destaque. COTA DO

ITEM 9

20000 UND GP R$ 4,60 R$ 2,35 -48,91
GRAFICA

PORTO LTDA

EMPRESA(S) DETENTORA(S):

CNPJ Razão Social Endereço Cidade Representante Telefone

50.447.623/

0001-85
RB FLEXO LTDA

RUA OROZIMBO RIBEIRO,

635 - SANTA MÔNICA

UBERLANDIA

- MG

NILCE MARIA

RIBEIRO BRAGA
(34) 3224-0707

46.447.352/

0001-90
JULIANA CORREA PAZ

RUA PEDRO BOTICÁRIO,

356 - GLÓRIA

PORTO

ALEGRE - RS

JULIANA CORREA

PAZ
(51) 3321-4226

24.525.161/

0001-67

EVOLUA TECNOLOGIC

COMERCIO E SERVIÇOS

LTDA

AV.: ABUNÃ– 1° ANDAR,

1957 - SÃO JOÃO BOSCO

PORTO

VELHO - RO

ARIONILDO ASSIS

DE QUEIROGA

(69) 3223-8615 /

99303-6488

15.539.260/

0001-07
GRAFICA PORTO LTDA

RUA CLOVES MACHADO,

3171 - JUSCELINO

KUBITSCHECK

PORTO

VELHO - RO

FRANCINEI

SANTOS BARRETO

(69) 3223-8065 /

3222-7684

61.418.141/

0001-13

INDUSTRIA GRAFICA

BRASILEIRA LTDA

ALAMEDA CAIAPÓS, 525 -

TAMBORÉ

BARUERI -

SP

CARLA CARINE

LIMA GRANGEIA

(11) 4166-2300 /

4166-2305

33.267.567/

0001-88

VERSATIL INDUSTRIA

GRAFICA LTDA

RUA CRAVO DA ÍNDIA, 2559

- COHAB

PORTO

VELHO - RO

FRANCISCO

RODRIGUES

BARRETO JUNIOR

(69) 3214-7081 /

9985-2610 /

9260-
0717

ALCINEY SOARES DE LIMA JÚNIOR

Coordenador do Sistema de Registro de Preços/SUPEL

FABÍOLA MENEGASSO DIAS

Diretora Executiva/SUPEL

ISRAEL EVANGELISTA DA SILVA

Superintendente Estadual de Compras e Licitações

Elaborado por:

CECÍLIA MESSIAS VIEIRA

Protocolo 0041479234

ATA N°0041409764

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 234/ 2023/SUPEL-RO

Origem: Pregão Eletrônico nº 327/ 2023

Data da Homologação: 26/ 07/2023 Processo nº 0025.000966/ 2023-63

Órgão Participante: Secretaria de Estado da Agricultura - SEAGRI

Órgão gerenciador: Superintendência Estadual de Compras e Licitações - SUPEL

CLÁUSULA I – IDENTIFICAÇÃO DO(S) FORNECEDOR(S)REGISTRADO(S).

A identificação dos detentoresestá inserida no anexo único desta ata.

CLÁUSULA II – DO OBJETO

REGISTRO DE PREÇO para futura e eventual aquisição de mudas clonais de café do Grupo Robusta, Cultivar Conilon,

visando atender as necessidades da Secretaria de Estado da Agricultura - SEAGRI.

CLÁUSULA III – DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS


